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PORTARIAS ORGANIZACIONAIS 
 

 
O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de 
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014 
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014, 
 

RESOLVE: 
 

 
PORTARIA Nº 21/2014, 11 de março de 2014 

 
Art. 1º - DISPENSAR a servidora Juliana Rodrigues de Almeida SIAPE 1895275 do 

encargo de Coordenadora de Comunicação e Eventos código FG02. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigência a partir de 11 de março de 2014. 
 
 

PORTARIA Nº 22/2014, 11 de março de 2014 
 

Art. 1º - NOMEAR o servidor Ataualpa Luiz de Oliveira SIAPE 1869377 para o 
encargo de Coordenador Geral de Extensão código FG02. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigência a partir de 12 de março de 2014. 

 
 

PORTARIA Nº 28/2014, 19 de março de 2014 
 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Roselne Santarosa de Sousa SIAPE 1879986 do 
cargo de Coordenadora Geral de Assistência Estudantil código FG02. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigência a partir de 19 de março de 2014. 

 
 

PORTARIA Nº 29/2014, 19 de março de 2014 
 

Art. 1º - NOMEAR a servidora Roselne Santarosa de Sousa SIAPE 1879986 para o 
encargo de Chefe de Gabinete da Direção-Geral. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigência a partir de 20 de março de 2014. 
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PORTARIAS – COMISSÕES 
 

 
 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de 
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014 
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014, 

 
RESOLVE: 

 
 

PORTARIA Nº 27/2014, de 19 de março de 2014 
 

Considerando deliberação de reunião realizada nesta data pelo comitê gestor local 
do Pronatec. 

   
Art. 1º - DESIGNAR OS SERVIDORES LISTADOS ABAIXO PARA COMPOR A 

BANCA EXAMINADORA DO PROCESSO DE SELEÇÃO BOLSISTA PARA O PROGRAMA 
PRONATEC NO ÂMBITO DO CÂMPUS SÃO JOÃO DEL-REI, EDITAIS 06 E 07: 
 
 

PRESIDENTE MEMBRO 1 MEMBRO 2 

JULIANA RODRIGUES 

DE ALMEIDA – SIAPE: 

1895275 

ANDRÉ LUÍS 

MACHADO – SIAPE: 

1753874 

PRISCILA SOUZA PEREIRA 

– SIAPE: 1846925 

JULIANA RODRIGUES 

DE ALMEIDA – SIAPE: 

1895275 

ANDRÉA CRISTINA 

DA SILVA OLIVEIRA – 

SIAPE: 1454599 

VIVIANE VASQUES 

GUILARDUCI – SIAPE: 

1753433 

 
Art. 2º - Os membros listados acima deverão assinar declaração de inexistência de 

impedimento/suspeição; 
 

Art. 3º - A Coordenação adjunta do programa deverá promover ampla publicidade da 
composição da banca examinadora; 
 

Art. 4º - Esta portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

PORTARIA Nº 33/2014, 27 de março de 2014 
 

CONSIDERANDO Memorando DEX 004/2014/IFSUDESTE MG 
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Art. 1º - Nomear os servidores listados abaixo para compor a banca examinadora 
dos Projetos de Extensão. 

               
Presidente: Ataualpa Luiz de Oliveira  
Membro: Marcos Vieira Silva – Docente da Universidade Federal de São João del-Rei 
Membro: Cláudio Guilarduci – Docente da Universidade Federal de São João del-Rei 
 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
PORTARIA Nº 35/2014, 31 de março de 2014 

 
CONSIDERANDO MEMO/DAP/Nº027/2014/IF SUDESTE MG/CAMPUS SÃO JOÃO 

DEL-REI: 

 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para desempenhar o ENCARGO DE 

FISCAIS DE CONTRATO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA IMPRENSA NACIONAL, 
contrato nº 01/2014 no âmbito do IF Sudeste MG – câmpus São João del-Rei: 

 

 Titular: Rejane Aparecida Miranda Ribeiro SIAPE Nº 1880308; e 

 Suplente: Andréa Cristina da Silva Oliveira SIAPE Nº 1454599 
 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 

 

PORTARIAS – CONCESSÃO DE HORÁRIO 
ESPECIAL PARA ESTUDANTE 

 

 
 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de 
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014 
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014, 

 
RESOLVE: 

 
 

PORTARIA Nº 30/2014, de 27 de março de 2014 
 

Art. 1º - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL PARA ESTUDANTE, nos termos da 
Portaria-R nº 634/2011, à servidora FLÁVIA FERREIRA PASCOALINO, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGIO, Matrícula SIAPE 1879177, 
lotada no IF Sudeste MG – câmpus São João del-Rei, para realizar curso de MESTRADO em 
Saúde da Família na Universidade Estácio de Sá, na cidade do Rio de Janeiro (RJ), sem 
prejuízo de sua remuneração, no período de 20/02 a 01/06/2014, de acordo com os 
documentos que constam no Processo nº 23223.001055/2013-41. 
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PORTARIA Nº 34/2014, 27 de março de 2014 
 

Art. 1º - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL PARA ESTUDANTE, nos termos da 
Portaria-R nº 634/2011, à servidora RAFAELA KELSEN DIAS, ocupante do cargo de TÉCNICO 
EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Matrícula SIAPE 2032181, lotada no IF Sudeste MG – 
câmpus São João del-Rei, para realizar curso de MESTRADO em Letras: Teoria Literária e 
Crítica da Cultura na Universidade Federal de São João del-Rei, na cidade do São João del-
Rei(MG), sem prejuízo de sua remuneração, no período de 17/03/2014 a 18/07/2014, de 
acordo com os documentos que constam no Processo nº 23503.000035/2014-97. 

 
 

 

PORTARIAS – PROGRESSÃO FUNCIONAL POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 
O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de 
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014 
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014, 

 
RESOLVE: 

 

 
PORTARIA Nº 23/2014, 14 de março de 2014 

 

Processo: 23000.053414/2010-17 
 

Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, de 
acordo com a Lei 11.091/2005 e Art. 5º do Decreto 5.8224/2006, tendo em vista a 
apresentação do Certificado/Diploma em anexo. 

 

Servidor(a): ALESSANDRA REGINA TELES 

Cargo/Emprego: PEDAGOGO 

Matrícula SIAPE: 1672825 

Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO 

Curso: DIDÁTICA DO ENSINO SUPERIOR 

Campus: SÃO JOÃO DEL-REI 

Carga horária: 200 HORAS 

Situação Atual: 304 

Situação Proposta: 404 

Vigência: 24/02/2014 

 
 

 

PORTARIA Nº 32/2014, 27 de março de 2014 
 

Processo: 23223.001009/2012-61 
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Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL, de acordo com a Lei 11.091/2005 e Art. 5º do Decreto 5.8224/2006, tendo em 
vista a apresentação do Certificado/Diploma em anexo. 

               

Servidor: DANIEL FERREIRA SILVA 

Cargo/Emprego: ANALISTA DE TI 

Matrícula SIAPE: 1852620 

Regime Jurídico: Estatutário 

Cursos: Linux Network Servers, Curso de Linux, Segurança 
em Servidores Linux, Segurança em Redes sem Fio 

Campus: São João del-Rei 

Carga horária: 150h 

Situação Atual: E II - 3 

Situação Proposta: E III - 3 

Vigência: 21/03/2014 

 
 
 

 

PORTARIAS – PROGRESSÃO FUNCIONAL POR 
MÉRITO 

 

 
O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de 
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014 
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014, 

 
RESOLVE: 

 

 
PORTARIA Nº 31/2014, 27 de março de 2014 

 
Processo: 23223.001009/2012-61 

 
    Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, de acordo 

com Artigo 2º do Decreto nº 7.806/2012, Artigo 14 c/c Artigo 34 da Lei 12.772/2012 e 
Resolução Nº 27/2013 CONSU, tendo em vista a conclusão da Avaliação de Desempenho.               
 
 

Servidor: DANIEL FERREIRA SILVA 

Cargo/Emprego: ANALISTA DE TI 

Matrícula SIAPE: 1852620 

Regime Jurídico: Estatutário 

Setor de Lotação: Tecnologia da Informação 

Período de Avaliação: Setembro/2012 a Março/2014 

Situação Atual: E II - 2 

Situação Proposta: E II - 3 

Vigência: 11/03/2014 
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PORTARIAS – RESSARCIMENTO SAÚDE 
 

 
 

O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de 
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014 
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014. 

   
RESOLVE:  

 

 
PORTARIA Nº 24/2014, de 18 de março de 2014 

 
Processo: 23503.000029/2014-30 

 
Art. 1º - CONCEDER AUXÍLIO DE CARÁTER INDENIZATÓRIO, POR MEIO DE 

RESSARCIMENTO – Saúde Suplementar - ao servidor e seu dependente abaixo 
especificados, nos termos do artigo 230 da Lei 8.112/90, Decreto nº 6.081/2007, Portaria 
Normativa nº 05 de 11/10/10, da SRH do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão e 
Portaria Conjunta SRH/SOF/MP nº 01 publicada do DOU de 30/ 
 
Servidora: Gisele Francisca da Silva Carvalho 
Cargo/Emprego: Técnico em Assuntos Educacionais 
Matrícula: 2064750 
Reg. Jurídico: Estatutário 
Órgão de Exercício: Câmpus São João del-Rei 
Início da Concessão: Março/2014 
 
Dependente: Adilson Ronaldo de Carvalho 
Grau de Parentesco: Cônjuge  
Data de Nascimento: 03/04/1978     CPF: 013126866-00 
Certidão Casamento: Cartório Coelho Vilhena – São João del-Rei (MG) 
Início da Concessão: Março/2014 
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PORTARIAS – ADICIONAL NOTURNO 
 

 
O DIRETOR-GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Sudeste de Minas Gerais – CAMPUS SÃO JOÃO DEL REI, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Portaria-R nº 767 de 05 de Julho de 2013, publicada no DOU de 15 de 
Julho de 2013 e Competência Delegada pela Portaria-R nº 19 de 13 de Janeiro de 2014 
publicada no DOU de 15 de Janeiro de 2014, 

 
RESOLVE: 

 

 
PORTARIA Nº 25/2014, de 18 de março de 2014 

 
  Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL NOTURNO ao servidor abaixo especificado, de 

acordo com o art. 75, da Lei 8112/90 
 
Servidora: Erika Cristina de Castro 
Cargo/Emprego: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico) 
Matrícula: 2051640 
Reg. Jurídico: Contrato temporário (professora temporária) 
Órgão de Lotação: Câmpus São João del-Rei 
Início da Concessão: 12 de março de 2014 
 
 

PORTARIA Nº 26/2014, de 18 de março de 2014 
 

  Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL NOTURNO ao servidor abaixo especificado, de 
acordo com o art. 75, da Lei 8112/90 
 
Servidora: Bernadete Malta Barroso 
Cargo/Emprego: Técnico em Laboratório/Análises Clínicas 
Matrícula: 208073 
Reg. Jurídico: Estatutário 
Órgão de Lotação: Câmpus São João del-Rei 
Início da Concessão: 12 de março de 2014 
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LICENÇAS 
 

 
 

Matrícula Servidor Cargo Período 
 

1672825 Alessandra Regina 
Teles 

Pedagoga 
 

30/01/2014 a 
28/02/2014 
 

1529404 Gino Ribas Meneghitti Assistente em 
Administração 

01/02/2014 a 
02/03/2014 

1879986 Roselne Santarosa 
de Sousa 

Psicóloga 30/01/2014 a 
30/01/2014 

1727606 Thaís Helena Silva Bibliotecária 30/01/2014 a 
30/01/2014 

 
 

 

 

 

 CONCESSÃO DE DIÁRIAS  

 

 
Endereço para consulta de diárias.  
Clique no link abaixo:  
http://www.portaltransparencia.gov.br/ 
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